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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 29/2004
de 17 de Julho

Autoriza o Governo a legislar sobre a liquidação de instituições
de crédito e sociedades financeiras

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea d) do artigo 161.o da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

Fica o Governo autorizado a estabelecer os meca-
nismos e termos de dissolução e liquidação de insti-
tuições de crédito e sociedades financeiras (adiante
abreviadamente designadas por instituições), igual-
mente aplicáveis à liquidação de sucursais, em Portugal,
de instituições de crédito com sede em países que não
sejam membros da União Europeia, bem com à de sucur-
sais, em Portugal, de instituições financeiras.

Artigo 2.o

Sentido

A autorização conferida pelo artigo anterior deve ter
em conta, no quadro de um processo de liquidação uni-
versal e não discriminatória dos credores, a salvaguarda
dos interesses dos depositantes e demais credores da
instituição em liquidação, a preservação da estabilidade
do sistema financeiro nacional e o normal funciona-
mento dos mercados monetário, financeiro e cambial.

Artigo 3.o

Extensão

A autorização conferida pela presente lei tem a
seguinte extensão:

a) As instituições de crédito e sociedades finan-
ceiras dissolvem-se apenas por força da revo-
gação da respectiva autorização ou por delibe-
ração dos sócios, após o que entram imedia-
tamente em liquidação;

b) A decisão de revogação da autorização pelo
Banco de Portugal produz os efeitos previstos
no Código da Insolvência e da Recuperação de
Empresas para a declaração de insolvência;

c) A dissolução voluntária não obsta a que o Banco
de Portugal requeira, a todo o tempo, a liqui-
dação judicial, nos termos da alínea seguinte;

d) É atribuída ao Banco de Portugal legitimidade
exclusiva para requerer a liquidação judicial, a
qual seguirá, com as necessárias adaptações e
as especialidades constantes do regime a ins-
tituir, a tramitação do processo de insolvência;

e) A decisão judicial que recai sobre o requeri-
mento do Banco de Portugal limita-se a verificar
o preenchimento dos requisitos daquele reque-
rimento, a nomear o liquidatário ou a comissão
liquidatária e a tomar as decisões previstas nas
alíneas b) e c) e f) a n) do artigo 36.o do Código
da Insolvência e da Recuperação de Empresas;

f) É conferida ao Banco de Portugal legitimidade
para requerer o que tiver por conveniente, bem
como para reclamar e recorrer das decisões judi-
ciais no processo de liquidação;

g) O regime a instituir visa compatibilizar os efeitos
da impugnação contenciosa do acto de revo-
gação de autorização e do requerimento da sus-
pensão de eficácia do mesmo acto com o pro-
cesso de liquidação;

h) Com vista à adequada transposição da Directiva
n.o 2001/24/CE, do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 4 de Abril, relativa ao saneamento
e à liquidação das instituições de crédito, o
regime a instituir estabelece que as decisões de
adopção de medidas de saneamento e de ins-
tauração de processos de liquidação tomadas
por autoridades administrativas ou judiciais de
outro Estado membro são reconhecidas em Por-
tugal, independentemente de revisão e confir-
mação, ou de outra formalidade de efeito
equivalente.

Artigo 4.o

Duração

A presente autorização legislativa tem a duração de
120 dias.

Aprovada em 17 de Junho de 2004.

O Presidente da Assembleia da República, João
Bosco Mota Amaral.

Promulgada em 6 de Julho de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 7 de Julho de 2004.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 128/2004

Por ordem superior se torna público que em 18 de
Maio de 2004 e em 22 de Julho de 2003 foram emitidas
notas, respectivamente pelo Ministério dos Negócios
Estrangeiros português e pelo Ministério dos Negócios
Estrangeiros polaco, em que ambas as Partes comu-
nicam terem sido concluídas as respectivas formalidades
internas de aprovação do Acordo de Cooperação entre
a República Portuguesa e a República da Polónia no
Domínio do Turismo, assinado em Lisboa em 22 de
Janeiro de 2003.

Por parte de Portugal, o Acordo foi aprovado pelo
Decreto n.o 9/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 101, de 29 de Abril de 2004. Pela parte
da Polónia, o Acordo foi aprovado através do Decre-
to-Lei n.o 162/2003, de 25 de Junho.

Nos termos do parágrafo 2.o do artigo 9.o do Acordo,
este entrará em vigor 30 dias após a data de recepção
da última notificação, ou seja, em 24 de Junho de 2004.

Direcção-Geral das Relações Bilaterais, 24 de Junho
de 2004. — A Directora dos Serviços da Europa, Helena
de Almeida Coutinho.
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MINISTÉRIO DA SEGURANÇA SOCIAL
E DO TRABALHO

Decreto-Lei n.o 171/2004
de 17 de Julho

Através do presente diploma procede-se a uma rees-
truturação da orgânica do Ministério da Segurança
Social e do Trabalho tendo em vista a necessidade de
a ajustar à definição e execução das políticas relativas
aos regimes de segurança social, à acção social, ao
emprego e à formação profissional e às relações e con-
dições de trabalho.

Os objectivos estratégicos da presente alteração
assentam na preocupação de assegurar elevados níveis
de serviço aos cidadãos, fortalecendo o sistema, melho-
rando a coesão entre os serviços e organismos que o
integram, clarificando as suas responsabilidades e
fomentando a sua cooperação.

Neste sentido, na organização do Ministério da Segu-
rança Social e do Trabalho a concepção e formulação
das medidas de política e as funções normativas são
atribuições exclusivas dos serviços integrados na admi-
nistração directa do Estado, deixando para os organis-
mos da administração indirecta do Estado, sujeitos à
superintendência e tutela, as atribuições de natureza
operativa que se materializam na execução dos progra-
mas e acções decorrentes das políticas e dos regimes
estabelecidos.

O Instituto da Segurança Social, I. P., assume-se como
um organismo de gestão das operações nas suas com-
ponentes de prestações, contribuições e acção social e
de orientação técnica, coordenação e apoio ao funcio-
namento da estrutura orgânica do sistema de segurança
social.

Nas áreas do emprego, da formação profissional e
das relações e condições de trabalho faz-se salientar
o regresso da Inspecção-Geral do Trabalho ao âmbito
da administração directa do Estado, deste modo per-
mitindo a criação do Instituto para a Segurança, Higiene
e Saúde no Trabalho, I. P.; e, assim, aproximando a
estrutura operativa encarregada da execução dos pro-
gramas e acções decorrentes das políticas e dos regimes
estabelecidos em matéria de prevenção de riscos pro-
fissionais.

Em consequência, dada a opção atrás referida de con-
siderar a concepção e formulação das medidas de polí-
tica e as funções normativas como atribuições exclusivas
dos serviços integrados na administração directa do
Estado, a Direcção-Geral do Emprego e das Relações
de Trabalho é o serviço encarregado da concepção e
formulação das medidas de política e dos quadros nor-
mativos nas áreas do emprego e da formação profissional
e das relações e condições de trabalho, aqui incluindo
a área dos riscos profissionais.

Com o objectivo de garantir, na respectiva área geo-
gráfica de actuação, a gestão dos regimes de segurança
social, o reconhecimento dos direitos e o cumprimento
das obrigações decorrentes dos regimes de segurança
social e o exercício da acção social, bem como o diag-
nóstico e aplicação de medidas de emprego e formação
profissional, a prevenção e resolução dos conflitos colec-
tivos de trabalho e o controlo e fiscalização das con-
dições de trabalho, prevêem-se, desde já, na esteira da
tradição da administração da segurança social e do
emprego e do trabalho, várias unidades orgânicas geo-
graficamente desconcentradas, nomeadamente os cen-
tros distritais de segurança social.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Missão e atribuições

Artigo 1.o

Missão

O Ministério da Segurança Social e do Trabalho,
adiante designado por MSST, é o departamento gover-
namental responsável pela definição e execução das polí-
ticas relativas aos regimes de segurança social, à acção
social, ao emprego e à formação profissional e às rela-
ções e condições de trabalho.

Artigo 2.o

Atribuições

1 — São atribuições do MSST:

a) Conceber e formular as medidas de política nas
áreas dos regimes de segurança social, da acção
social, do emprego e da formação profissional
e das relações e condições de trabalho, bem
como os programas e acções para a sua exe-
cução;

b) Exercer as funções normativas nas áreas refe-
ridas na alínea anterior;

c) Assegurar a execução dos programas e acções
decorrentes das políticas e dos regimes esta-
belecidos.

2 — As atribuições do MSST referidas na alínea c)
do número anterior podem ser prosseguidas por orga-
nismos dotados de personalidade jurídica, sujeitos à
superintendência e tutela do Ministro da Segurança
Social e do Trabalho, nos termos das respectivas leis
orgânicas.

CAPÍTULO II

Serviços, organismos e órgãos consultivos

SECÇÃO I

Estrutura orgânica

Artigo 3.o

Estrutura geral

O MSST prossegue as suas atribuições através de ser-
viços integrados na administração directa do Estado,
de organismos integrados na administração indirecta do
Estado e de órgãos consultivos.

Artigo 4.o

Administração directa do Estado

São serviços centrais do MSST integrados na admi-
nistração directa do Estado:

1) Executivos:

a) Secretaria-Geral;
b) Direcção-Geral de Estudos, Estatística e

Planeamento;
c) Gabinete para os Assuntos Europeus e

Relações Internacionais;
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d) Gabinete para a Cooperação;
e) Direcção-Geral da Segurança Social;
f) Direcção-Geral do Emprego e das Rela-

ções de Trabalho;

2) De controlo, auditoria e fiscalização:

a) Inspecção-Geral do Ministério da Segu-
rança Social e do Trabalho;

b) Inspecção-Geral do Trabalho.

Artigo 5.o

Administração indirecta do Estado

1 — Prosseguem atribuições cometidas ao MSST, sob
superintendência e tutela do respectivo Ministro, os
seguintes organismos de âmbito nacional:

a) Instituto da Segurança Social, I. P.;
b) Instituto de Gestão Financeira da Segurança

Social, I. P.;
c) Departamento de Acordos Internacionais de

Segurança Social, I. P.;
d) Centro Nacional de Protecção contra os Riscos

Profissionais, I. P.;
e) Instituto de Gestão de Fundos de Capitalização

da Segurança Social, I. P.;
f) Casa Pia de Lisboa, I. P.;
g) Instituto Nacional para o Aproveitamento dos

Tempos Livres dos Trabalhadores, I. P.;
h) Instituto do Emprego e Formação Profissio-

nal, I. P.;
i) Instituto para a Qualidade na Formação, I. P.;
j) Instituto para a Segurança, Higiene e Saúde no

Trabalho, I. P.;
l) Instituto de Gestão do Fundo Social Euro-

peu, I. P.;
m) Serviços Sociais do Ministério da Segurança

Social e do Trabalho, I. P.

2 — O Instituto do Emprego e Formação Profissio-
nal, I. P., e o Instituto para a Qualidade na Formação,
I. P., ficam sujeitos a superintendência conjunta dos
Ministros da Segurança Social e do Trabalho e da Edu-
cação, cabendo a tutela funcional e patrimonial ao
Ministro da Segurança Social e do Trabalho e sendo
a determinação das linhas de orientação e dos domínios
prioritários da sua actuação exercida em articulação com
o Ministro da Educação.

3 — A Santa Casa da Misericórdia de Lisboa fica
sujeita a superintendência conjunta dos Ministros da
Segurança Social e do Trabalho e da Saúde, cabendo
a tutela funcional e patrimonial ao Ministro da Segu-
rança Social e do Trabalho e sendo a determinação das
linhas de orientação e dos domínios prioritários da sua
actuação exercida em articulação com o Ministro da
Saúde.

4 — O Secretariado Nacional para a Reabilitação e
Integração das Pessoas com Deficiência, adiante desig-
nado por SNRIPD, é uma entidade pública sob tutela
do Ministro da Segurança Social e do Trabalho, que
tem por objectivo colaborar na definição, coordenação
e acompanhamento da política nacional de prevenção,
habilitação, reabilitação e participação da pessoa com
deficiência, e é dirigido por um conselho directivo com-
posto por um presidente e dois vogais.

5 — O coordenador nacional para os Assuntos da
Família exerce funções junto do Ministro da Segurança

Social e do Trabalho, que tem por objectivo contribuir
para o desenvolvimento e a valorização da família.

6 — Estão ainda sujeitas a superintendência e tutela
do Ministro da Segurança Social e do Trabalho as caixas
de previdência social.

Artigo 6.o

Unidades orgânicas geograficamente desconcentradas

As atribuições do MSST referidas na alínea c) do
n.o 1 do artigo 2.o podem ser prosseguidas por unidades
orgânicas geográfica ou funcionalmente desconcentra-
das, nomeadamente quanto às áreas dos regimes da
segurança social e da acção social, pelos centros distritais
de segurança social e pelo Centro Nacional de Pensões,
serviços na dependência do Instituto da Segurança
Social, I. P.

Artigo 7.o

Órgãos consultivos

Funcionam na dependência do Ministro da Segurança
Social e do Trabalho os seguintes órgãos consultivos:

a) Comissão do Mercado Social de Emprego;
b) Conselho Nacional de Segurança Social;
c) Conselho Nacional para a Segurança, Higiene

e Saúde no Trabalho;
d) Conselho Nacional para a Promoção do Volun-

tariado;
e) Conselho Nacional para a Reabilitação e Inte-

gração das Pessoas com Deficiência;
f) Observatório do Emprego e Formação Pro-

fissional.

SECÇÃO II

Da administração directa do Estado

Artigo 8.o

Secretaria-Geral

1 — A Secretaria-Geral, adiante designada por SG,
é o serviço de apoio técnico e administrativo, de con-
tencioso e de consultadoria jurídica aos membros do
Governo e, no âmbito geral do Ministério, de gestão
de recursos de informação e documentação, de relações
públicas, de elaboração e acompanhamento da execução
do orçamento de funcionamento, de gestão partilhada
de recursos humanos, organizacionais, instalações e
equipamentos e da modernização administrativa.

2 — A SG é dirigida por um secretário-geral, coad-
juvado por dois adjuntos do secretário-geral.

Artigo 9.o

Direcção-Geral de Estudos, Estatística e Planeamento

1 — A Direcção-Geral de Estudos, Estatística e Pla-
neamento, adiante designada por DGEEP, é o serviço
de estudos, estatística, prospectiva e planeamento do
MSST.

2 — A DGEEP é dirigida por um director-geral, coad-
juvado por dois subdirectores-gerais.

Artigo 10.o

Gabinete para os Assuntos Europeus e Relações Internacionais

1 — O Gabinete para os Assuntos Europeus e Rela-
ções Internacionais, adiante designado por GAERI, é
o serviço de concepção, coordenação e apoio técnico
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no âmbito das relações internacionais do MSST, nomea-
damente com os Estados membros e instituições da
União Europeia, exercendo a sua actividade no quadro
dos objectivos fixados pela política externa portuguesa.

2 — O GAERI é dirigido por um director-geral, coad-
juvado por um subdirector-geral.

Artigo 11.o

Gabinete para a Cooperação

1 — O Gabinete para a Cooperação, adiante desig-
nado por GC, é o serviço de concepção, coordenação
e apoio técnico no âmbito da cooperação a desenvolver
pelo MSST nomeadamente com os países de língua ofi-
cial portuguesa, exercendo a sua actividade no quadro
dos objectivos fixados pela política externa portuguesa
na área da cooperação.

2 — O GC é dirigido por um director-geral.

Artigo 12.o

Direcção-Geral da Segurança Social

1 — A Direcção-Geral da Segurança Social, adiante
designada por DGSS, é o serviço de concepção e de
apoio técnico e normativo nas áreas dos regimes de
segurança social e da acção social.

2 — A DGSS é dirigida por um director-geral, coad-
juvado por dois subdirectores-gerais.

Artigo 13.o

Direcção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho

1 — A Direcção-Geral do Emprego e das Relações
de Trabalho, adiante designada por DGERT, é o serviço
de concepção e de apoio técnico e normativo nas áreas
do emprego, da formação profissional, das relações e
condições de trabalho e de acompanhamento e fomento
da contratação colectiva e de prevenção de conflitos
colectivos de trabalho.

2 — A DGERT é dirigida por um director-geral,
coadjuvado por dois subdirectores-gerais.

Artigo 14.o

Inspecção-Geral do Ministério da Segurança Social e do Trabalho

1 — A Inspecção-Geral do Ministério da Segurança
Social e do Trabalho, adiante designada por IGMSST,
é o serviço de fiscalização e auditoria aos serviços, orga-
nismos e órgãos do MSST, bem como às entidades pri-
vadas que prosseguem fins de apoio e solidariedade
social, e ainda a outras entidades, sempre que tal seja
necessário ao exercício das suas competências.

2 — A IGMSST é dirigida por um inspector-geral,
coadjuvado por três subinspectores-gerais.

Artigo 15.o

Inspecção-Geral do Trabalho

1 — A Inspecção-Geral do Trabalho, adiante desig-
nada por IGT, é o serviço de controlo e de fiscalização
do cumprimento das normas relativas às condições de
trabalho, emprego, desemprego e pagamento das con-
tribuições para a segurança social.

2 — A IGT é dirigida por um inspector-geral, coad-
juvado por dois subinspectores-gerais.

SECÇÃO III

Da administração indirecta do Estado

Artigo 16.o

Instituto da Segurança Social, I. P.

1 — O Instituto da Segurança Social, I. P., adiante
designado por ISS, é um organismo dotado de perso-
nalidade jurídica de direito público e autonomia admi-
nistrativa, financeira e patrimonial, que tem por objectivo
a gestão dos regimes de segurança social, o reconheci-
mento dos direitos e o cumprimento das obrigações decor-
rentes dos regimes de segurança social e o exercício da
acção social, bem como a orientação técnica, coordenação
e apoio ao funcionamento da estrutura orgânica do sis-
tema de segurança social.

2 — O ISS é dirigido por um conselho directivo, com-
posto por um presidente, um vice-presidente e
cinco vogais.

Artigo 17.o

Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, I. P.

1 — O Instituto de Gestão Financeira da Segurança
Social, I. P., adiante designado por IGFSS, é um orga-
nismo dotado de personalidade jurídica de direito
público e autonomia administrativa, financeira e patri-
monial, que tem por objectivo a gestão financeira uni-
ficada dos recursos consignados no orçamento da segu-
rança social.

2 — O IGFSS é dirigido por um conselho directivo,
composto por um presidente, um vice-presidente e
três vogais.

Artigo 18.o

Departamento de Acordos Internacionais de Segurança Social, I. P.

1 — O Departamento de Acordos Internacionais de
Segurança Social, I. P., adiante designado por DAISS,
é um organismo dotado de personalidade jurídica de
direito público e autonomia administrativa e financeira,
que tem por objectivo assegurar o cumprimento dos
acordos internacionais nas áreas dos regimes de segu-
rança social e da acção social.

2 — O DAISS é dirigido por um director, coadjuvado
por um subdirector.

Artigo 19.o

Centro Nacional de Protecção contra os Riscos Profissionais, I. P.

1 — O Centro Nacional de Protecção contra os Riscos
Profissionais, I. P., adiante designado por CNPRP, é
um organismo dotado de personalidade jurídica de
direito público e autonomia administrativa e financeira,
que tem por objectivo assegurar o tratamento, recu-
peração e reparação de doenças ou incapacidades resul-
tantes de riscos profissionais.

2 — O CNPRP é dirigido por um conselho directivo,
constituído por um presidente e um vice-presidente e
quatro vogais, representando, em número igual, os bene-
ficiários e as entidades empregadoras contribuintes.

Artigo 20.o

Instituto de Gestão de Fundos de Capitalização
da Segurança Social, I. P.

1 — O Instituto de Gestão de Fundos de Capitali-
zação da Segurança Social, I. P., adiante designado por
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IGFCSS, é um organismo dotado de personalidade jurí-
dica de direito público e autonomia administrativa,
financeira e patrimonial, que tem por objectivo a gestão
de fundos de capitalização no âmbito do financiamento
do sistema de segurança social.

2 — O IGFCSS é dirigido por um conselho directivo,
composto por um presidente, um vice-presidente e
um vogal.

Artigo 21.o

Casa Pia de Lisboa, I. P.

1 — A Casa Pia de Lisboa, I. P., adiante designada
por CPL, é um organismo dotado de personalidade jurí-
dica de direito público e autonomia administrativa,
financeira e patrimonial, que tem por objectivo o aco-
lhimento, educação, ensino, formação e inserção social
de crianças e jovens em perigo ou risco de exclusão
social.

2 — A CPL, é dirigida por um provedor, coadjuvado
por dois provedores-adjuntos.

Artigo 22.o

Instituto Nacional para o Aproveitamento
dos Tempos Livres dos Trabalhadores, I. P.

1 — O Instituto Nacional para o Aproveitamento dos
Tempos Livres dos Trabalhadores, I. P., adiante designado
por INATEL, é um organismo dotado de personalidade
jurídica de direito público e autonomia administrativa,
financeira e patrimonial, que tem por objectivo pro-
porcionar aos trabalhadores do activo e reformados a
satisfação de interesses relacionados com o bem-estar,
contribuindo para uma melhor ocupação dos tempos
livres.

2 — O INATEL é dirigido por um conselho directivo,
composto por um presidente e dois vice-presidentes.

Artigo 23.o

Instituto do Emprego e Formação Profissional, I. P.

1 — O Instituto do Emprego e Formação Profissional,
I. P., adiante designado por IEFP, é um organismo
dotado de personalidade jurídica de direito público e
autonomia administrativa, financeira e patrimonial, que
tem por objectivo a execução das políticas de emprego
e formação profissional.

2 — O IEFP é dirigido por um conselho directivo,
composto por um presidente, um vice-presidente e
três vogais.

Artigo 24.o

Instituto para a Qualidade na Formação, I. P.

1 — O Instituto para a Qualidade na Formação, I. P.,
adiante designado por IQF, é um organismo dotado
de personalidade jurídica de direito público e autonomia
administrativa, financeira e patrimonial, que tem por
objectivo a promoção da qualidade na formação através
da investigação, concepção, certificação e desenvolvi-
mento de metodologias no âmbito da formação e cons-
titui o suporte da intervenção operacional do MSST
e das demais entidades públicas e privadas na área da
formação profissional.

2 — O IQF é dirigido por um conselho directivo, com-
posto por um presidente e dois vogais.

Artigo 25.o

Instituto para a Segurança, Higiene e Saúde no Trabalho, I. P.

1 — O Instituto para a Segurança, Higiene e Saúde
no Trabalho, I. P., adiante designado por ISHST, é um
organismo dotado de personalidade jurídica de direito
público e autonomia administrativa, financeira e patri-
monial, que tem por objectivo a execução das políticas
de segurança, saúde e bem-estar no trabalho.

2 — O ISHST é dirigido por um conselho directivo,
composto por um presidente e dois vogais.

Artigo 26.o

Instituto de Gestão do Fundo Social Europeu, I. P.

1 — O Instituto de Gestão do Fundo Social Euro-
peu, I. P., adiante designado por IGFSE, é um organismo
dotado de personalidade jurídica de direito público e
autonomia administrativa, financeira e patrimonial, que
tem por objectivo a gestão nacional do Fundo Social
Europeu.

2 — O IGFSE é dirigido por um conselho directivo,
composto por um presidente e dois vogais.

Artigo 27.o

Serviços Sociais do Ministério da Segurança Social
e do Trabalho, I. P.

1 — Os Serviços Sociais do Ministério da Segurança
Social e do Trabalho, I. P., adiante designados por Ser-
viços Sociais, é um organismo dotado de personalidade
jurídica de direito público e autonomia administrativa,
financeira e patrimonial, que tem por objectivo con-
tribuir para a melhoria do nível de vida dos seus bene-
ficiários, assegurando-lhes o acesso às prestações do sis-
tema de acção social complementar.

2 — Os Serviços Sociais são dirigidos por um conselho
directivo, composto por um presidente e dois vogais.

SECÇÃO IV

Dos órgãos consultivos

Artigo 28.o

Comissão do Mercado Social de Emprego

A Comissão do Mercado Social de Emprego é o órgão
consultivo que tem por objectivo contribuir para a solu-
ção de problemas de emprego, de formação e de outros
problemas sociais, com especial incidência no combate
ao desemprego, à pobreza e à exclusão social.

Artigo 29.o

Conselho Nacional de Segurança Social

O Conselho Nacional de Segurança Social é o órgão
consultivo que tem por objectivo promover e assegurar
a participação dos parceiros sociais, das instituições par-
ticulares de solidariedade social e das associações repre-
sentativas dos interessados no processo de definição e
de acompanhamento da execução da política de segu-
rança social, bem como da concretização dos objectivos
do sistema de segurança social.

Artigo 30.o

Conselho Nacional para a Segurança, Higiene e Saúde no Trabalho

O Conselho Nacional para a Segurança, Higiene e
Saúde no Trabalho é o órgão consultivo que tem por
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objectivo promover a concertação e a partilha de res-
ponsabilidades entre o Estado e os parceiros sociais na
definição, acompanhamento da execução e avaliação das
políticas de prevenção de riscos profissionais e combate
à sinistralidade laboral.

Artigo 31.o

Conselho Nacional para a Promoção do Voluntariado

O Conselho Nacional para a Promoção do Volun-
tariado é o órgão consultivo que tem por objectivo
desenvolver e qualificar o voluntariado, emitindo pare-
ceres e recomendações, acompanhando a execução dos
planos e programas de acção e desenvolvendo as acções
indispensáveis à promoção, coordenação e qualificação
do voluntariado.

Artigo 32.o

Conselho Nacional para a Reabilitação e Integração
das Pessoas com Deficiência

O Conselho Nacional para a Reabilitação e Integra-
ção das Pessoas com Deficiência é o órgão consultivo
que tem por objectivo emitir pareceres e recomendações
sobre matérias relacionadas com a política nacional de
prevenção, habilitação, reabilitação e participação da
pessoa com deficiência.

Artigo 33.o

Observatório do Emprego e Formação Profissional

O Observatório do Emprego e Formação Profissional
é o órgão consultivo que tem por objectivo contribuir
para o diagnóstico, prevenção e solução de problemas
de emprego e formação profissional, nomeadamente os
referentes a desequilíbrios entre procura e oferta, qua-
lidade e estabilidade do emprego, qualificações, inserção
e reinserção sócio-profissionais, necessidades de forma-
ção, introdução de inovações e reestruturações, detectar
e acompanhar as situações de crise declarada ou pre-
visível e acompanhar e avaliar a execução de medidas
e programas de acção.

CAPÍTULO III

Do pessoal dirigente

Artigo 34.o

Pessoal dirigente

1 — São cargos de direcção superior de 1.o grau, nos
organismos sob superintendência e tutela do respectivo
Ministro, os cargos de director: do DAISS, de provedor
da CPL e de presidente do conselho directivo do
CNPRP, do ISHST, dos Serviços Sociais e do SNRIPD.

2 — São cargos de direcção superior de 2.o grau, nos
organismos sob superintendência e tutela do respectivo
Ministro, os cargos de subdirector do DAISS, de pro-
vedor-adjunto da CPL, de vice-presidente do conselho
directivo do CNPRP, de vogal do conselho directivo
do ISHST e de vogais do conselho directivo do SNRIPD.

3 — São cargos de direcção intermédia de 1.o grau,
nos organismos sob superintendência e tutela do res-
pectivo Ministro, os cargos de vogal do conselho direc-
tivo dos Serviços Sociais.

4 — O pessoal dirigente referido nos n.os 1 e 2 e os
dirigentes dos serviços do MSST integrados na admi-

nistração directa do Estado constam do mapa anexo
ao presente diploma, que dele faz parte integrante, con-
siderando-se desde já criados os respectivos lugares.

5 — O estatuto remuneratório dos membros dos con-
selhos directivos do ISS, do IGFSS, do IGFCSS, do
INATEL, do IEFP, do IQF e do IGFSE será fixado
por despacho conjunto dos Ministros das Finanças e
da Segurança Social e do Trabalho, o qual será aplicável
até à entrada em vigor do diploma a que se refere o
n.o 2 do artigo 25.o da Lei n.o 3/2004, de 15 de Janeiro.

CAPÍTULO IV

Disposições finais e transitórias

SECÇÃO I

Organização e funcionamento dos serviços e organismos

Artigo 35.o

Legislação decorrente deste diploma

1 — Os serviços do MSST referidos no artigo 4.o, os
organismos sob superintendência e tutela referidos no
artigo 5.o e os órgãos consultivos referidos no artigo 7.o
regem-se por diploma próprio.

2 — Os quadros de pessoal dos serviços e os mapas
de pessoal dos organismos referidos no número anterior
são aprovados, respectivamente, por portaria conjunta
e despacho conjunto dos Ministros das Finanças e da
Segurança Social e do Trabalho.

3 — Enquanto não entram em vigor os diplomas pre-
vistos nos números anteriores, os serviços e organismos
continuam a reger-se pela legislação que lhes é aplicável.

SECÇÃO II

Do pessoal

Artigo 36.o

Transição de pessoal

1 — O pessoal dos quadros dos serviços e organismos
extintos ou reestruturados transita para os quadros de
pessoal dos novos serviços e organismos nos termos do
Decreto-Lei n.o 193/2002, de 25 de Setembro.

2 — Os trabalhadores dos serviços e organismos extin-
tos ou reestruturados, sujeitos ao regime do contrato
individual de trabalho, transitam para os serviços e orga-
nismos que lhes sucedem, nos termos da legislação apli-
cável ao contrato individual de trabalho.

Artigo 37.o

Pessoal dirigente

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte,
o mandato dos dirigentes sujeitos ao estatuto de gestor
público e a comissão de serviço dos dirigentes providos
nos cargos de direcção superior e de direcção intermédia
dos serviços, organismos e entidades que prossigam as
atribuições dos serviços, organismos e entidades refe-
ridos nos artigos 4.o e 5.o cessam na data da entrada
em vigor do presente diploma, mantendo-se os mesmos
no exercício de funções de gestão corrente até à nomea-
ção dos novos titulares dos cargos.

2 — Os cargos de direcção superior e dos membros
dos conselhos directivos dos serviços, organismos e enti-
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dades previstos nos artigos 4.o e 5.o podem ser providos
a partir da entrada em vigor do presente diploma.

SECÇÃO III

Direitos e obrigações

Artigo 38.o

Sucessão de serviços e organismos

1 — A Secretaria-Geral sucede nos direitos e obri-
gações ao Departamento de Estudos Prospectiva e Pla-
neamento nas áreas de coordenação, difusão e edição
de informação.

2 — A Inspecção-Geral do Ministério da Segurança
Social e do Trabalho sucede nos direitos e obrigações
à Inspecção-Geral do Ministério do Trabalho e da
Solidariedade.

3 — A Direcção-Geral de Estudos, Estatística e Pla-
neamento, o Gabinete para os Assuntos Europeus e
Relações Internacionais, o Gabinete para a Cooperação
e o Instituto para a Qualidade na Formação, I. P., suce-
dem, respectivamente, nos direitos e obrigações ao
Departamento de Estudos, Estatística e Planeamento,
nas áreas de estudos, estatística, prospectiva e planea-
mento, ao Departamento para os Assuntos Europeus
e Relações Internacionais, ao Departamento de Coo-
peração e ao Instituto para a Inovação da Formação.

4 — A Direcção-Geral da Segurança Social sucede
nos direitos e obrigações à Direcção-Geral da Solida-
riedade e Segurança Social.

5 — A Inspecção-Geral do Trabalho e o Instituto para
a Segurança, Higiene e Saúde no Trabalho, I. P., suce-
dem nos direitos e obrigações ao Instituto de Desen-
volvimento e Inspecção das Condições de Trabalho, em
termos a fixar por despacho do Ministro da Segurança
Social e do Trabalho.

6 — O Instituto da Segurança Social, I. P., sucede
nos direitos e obrigações ao Instituto da Solidariedade
e da Segurança Social.

7 — O Departamento de Acordos Internacionais de
Segurança Social, I. P., sucede nos direitos e obrigações
ao Departamento de Relações Internacionais de Segu-
rança Social.

8 — Os Serviços Sociais do Ministério da Segurança
Social e do Trabalho, I. P., sucedem nos direitos e obri-
gações aos Serviços Sociais do Ministério do Trabalho
e da Solidariedade.

9 — O presente diploma serve, para todos os efeitos
legais, de título bastante para a sucessão, prevista nos
números anteriores, na titularidade dos contratos e posi-
ções jurídicas detidas pelos serviços e organismos que
prossigam as atribuições dos serviços e organismos refe-
ridos nos artigos 4.o e 5.o do presente diploma.

Artigo 39.o

Extinção e integração de serviços e organismos

1 — São extintos o Instituto de Desenvolvimento e
Inspecção das Condições de Trabalho e o Conselho
Nacional para a Economia Social.

2 — O Instituto de Informática e Estatística da Soli-
dariedade será integrado no Instituto da Segurança
Social, I. P., no prazo de um ano após a publicação
do presente diploma.

3 — O Observatório do Emprego e Formação Pro-
fissional funcionará na dependência do Ministro da

Segurança Social e do Trabalho até ser integrado no
Conselho Permanente de Concertação Social.

Artigo 40.o

Dotações orçamentais e saldos de gerência

Os saldos das dotações orçamentais e os saldos de
gerência dos serviços extintos ou reestruturados apu-
rados à data da entrada em vigor dos diplomas previstos
no n.o 1 do artigo 35.o transitam para os serviços e orga-
nismos que lhes sucedem.

SECÇÃO IV

Remissões

Artigo 41.o

Norma remissiva

As referências à comissão executiva do IEFP, à direc-
ção do INATEL e ao conselho de direcção dos Serviços
Sociais constantes de qualquer acto ou instrumento,
independentemente da sua natureza, consideram-se fei-
tas, a partir da entrada em vigor do presente diploma,
ao respectivo conselho directivo.

SECÇÃO V

Legislação revogada

Artigo 42.o

Norma revogatória

1 — São revogados o Decreto-Lei n.o 115/98, de 4
de Maio, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 45-A/2000, de 22 de Março, e o Decreto-Lei
n.o 2/2003, de 6 de Janeiro.

2 — Até à integração prevista no n.o 2 do artigo 39.o
do presente diploma, mantém-se em vigor o artigo 29.o
do Decreto-Lei n.o 115/98, de 4 de Maio, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 45-A/2000, de
22 de Março.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 3
de Junho de 2004. — José Manuel Durão Bar-
roso — Maria Manuela Dias Ferreira Leite — José David
Gomes Justino — Luís Filipe Pereira — António José de
Castro Bagão Félix.

Promulgado em 2 de Julho de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 8 de Julho de 2004.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

ANEXO

(mapa a que se refere o n.o 4 do artigo 34.o)

Lugares de direcção superior de 1.o grau — 14.
Lugares de direcção superior de 2.o grau — 22.
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MINISTÉRIO DAS CIDADES, ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E AMBIENTE

Decreto-Lei n.o 172/2004
de 17 de Julho

Os municípios de Ansião, Arganil, Coimbra, Condei-
xa-a-Nova, Góis, Lousã, Mealhada, Miranda do Corvo,
Penacova, Penela e Vila Nova de Poiares têm vindo
a deparar-se, nos últimos anos, com graves problemas
de abastecimento de água às populações e de sanea-
mento de águas residuais, urbanas e industriais.

Também nos municípios de Leiria e Mira, os pro-
blemas relativos ao abastecimento de água têm tido
repercussões importantes na qualidade de vida das
populações.

A solução de tais problemas passa pela criação de
um sistema multimunicipal que abranja, no primeiro
caso, quer a captação, tratamento e distribuição de água
para consumo público quer a recolha, tratamento e rejei-
ção de efluentes; e no segundo caso, apenas a vertente
de abastecimento de água. Esta forma articulada e inte-
grada de um sistema multimunicipal potencia a sua auto-
-sustentabilidade e eco-eficiência.

Pelo presente diploma, é ainda constituída a socie-
dade à qual será atribuída a concessão da exploração
e gestão do sistema, aprovando-se os seus estatutos e
identificando-se os seus accionistas originários. A atri-
buição da concessão fica, porém, condicionada à efectiva
celebração do contrato de concessão com a sociedade
agora criada.

Esta iniciativa tem por enquadramento o disposto no
Decreto-Lei n.o 379/93, de 5 de Novembro, com a redac-
ção que lhe foi dada pelos Decretos-Leis n.os 14/2002,
de 26 de Janeiro, e 103/2003, de 23 de Maio, bem como
no Decreto-Lei n.o 319/94, de 24 de Dezembro, com
a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 222/2003, de 20 de Setembro, e ainda no Decreto-Lei
n.o 162/96, de 4 de Setembro, com a redacção dada
pelo Decreto-Lei n.o 223/2003, de 20 de Setembro.

Foram ouvidos os municípios abrangidos pelo sistema.
Foi ouvido o Instituto Regulador de Águas e Resí-

duos.
Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

1 — Pelo presente diploma, é criado o sistema mul-
timunicipal de abastecimento de água e de saneamento
do Baixo Mondego-Bairrada, adiante designado por Sis-
tema, e constituída a sociedade Águas do Mon-
dego — Sistema Multimunicipal de Abastecimento de
Água e de Saneamento do Baixo Mondego-Bairrada,
S. A., adiante designada por sociedade.

2 — O Sistema destina-se à captação, tratamento e
distribuição de água para consumo público e à recolha,
tratamento e rejeição de efluentes dos municípios de
Ansião, Arganil, Coimbra, Condeixa-a-Nova, Góis, Lei-
ria, Lousã, Mealhada, Mira, Miranda do Corvo, Pena-
cova, Penela e Vila Nova de Poiares.

3 — Na configuração do Sistema constante do pro-
jecto global previsto no contrato de concessão, os muni-
cípios de Leiria e Mira apenas serão incluídos na ver-
tente de abastecimento de água.

Artigo 2.o

Alargamento do Sistema

1 — O Sistema pode ser alargado a outros municípios,
mediante reconhecimento de interesse público justi-
ficativo.

2 — O interesse público referido no número anterior
é reconhecido por despacho do Ministro das Cidades,
Ordenamento do Território e Ambiente, sob proposta
da sociedade concessionária do Sistema e ouvidos os
municípios referidos no artigo anterior.

Artigo 3.o

Regime e estatutos da sociedade

1 — A sociedade rege-se pelo presente diploma, pelos
seus estatutos e pela lei comercial.

2 — Os estatutos anexos ao presente diploma são por
ele aprovados e dele fazem parte integrante, consti-
tuindo a respectiva publicação no Diário da República
título bastante para efeitos de registo.

3 — As alterações aos estatutos processam-se nos ter-
mos da lei comercial.

Artigo 4.o

Realização das entradas iniciais de capital

As entradas iniciais de capital dos accionistas devem
ser realizadas em dinheiro, no prazo de cinco dias a
contar da data da entrada em vigor do presente diploma.

Artigo 5.o

Adjudicação da concessão

1 — O exclusivo da exploração e gestão do Sistema
é adjudicado, em regime de concessão, à Águas do Mon-
dego — Sistema Multimunicipal de Abastecimento de
Água e de Saneamento do Baixo Mondego-Bair-
rada, S. A., por um prazo de 35 anos.

2 — A atribuição do exclusivo de gestão e exploração
a que se refere o número anterior produz efeitos com
a assinatura do contrato de concessão referido no
artigo 7.o do presente diploma.

3 — A exploração e a gestão referidas no n.o 1 abran-
gem a concepção, a construção das obras e equipamen-
tos, bem como a sua exploração, reparação, renovação
e manutenção.

Artigo 6.o

Regime da concessão

1 — A concessionária instala os órgãos ou sistemas
que se revelem necessários ao bom funcionamento do
Sistema e que decorram do contrato de concessão.

2 — O Sistema tem a configuração constante do pro-
jecto global previsto no contrato de concessão e pode
ser desenvolvido por fases, com as adaptações técnicas
que o seu desenvolvimento aconselhar.

3 — As tarifas a cobrar aos utilizadores são aprovadas
pelo concedente, após emissão de parecer do Instituto
Regulador de Águas e Resíduos.

4 — O investimento a cargo da concessionária é
objecto de remuneração adequada, nos termos a fixar
no contrato de concessão, ponderando a sua repercussão
nas tarifas.
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5 — A concessão a que o presente diploma se refere
rege-se pelas disposições deste e pelas respectivas cláu-
sulas contratuais, bem como:

a) Pela Lei n.o 88-A/97, de 25 de Julho;
b) Pelo Decreto-Lei n.o 379/93, de 5 de Novembro,

com a redacção dada pelos Decretos-Leis
n.o 14/2002, de 26 de Janeiro, e 103/2003, de
23 de Maio;

c) Pelo Decreto-Lei n.o 319/94, de 24 de Dezem-
bro, com a redacção dada pelos Decretos-Leis
n.o 222/2003, de 20 de Setembro, e 162/96, de
4 de Setembro, com a redacção dada pelo
Decreto-Lei n.o 223/2003, de 20 de Setembro;

d) Pelas demais disposições legais e regulamenta-
res respeitantes às actividades compreendidas
no seu objecto.

Artigo 7.o

Contrato de concessão

Fica o Ministro das Cidades, Ordenamento do Ter-
ritório e Ambiente autorizado a celebrar em nome e
representação do Estado o contrato de concessão do
Sistema.

Artigo 8.o

Utilizadores

1 — Os utilizadores devem efectuar a ligação ao Sis-
tema explorado e gerido pela concessionária.

2 — A articulação entre o Sistema explorado e gerido
pela concessionária e o sistema correspondente de cada
um dos municípios utilizadores é assegurada através de
contratos de fornecimento e de recolha a celebrar entre
a concessionária e cada um dos municípios.

3 — São também considerados utilizadores quaisquer
pessoas singulares ou colectivas, públicas ou privadas,
no caso da distribuição directa de água ou da recolha
directa de efluentes integradas no Sistema, sendo obri-
gatória para as mesmas a ligação a este, mediante con-
trato a celebrar com a respectiva concessionária.

Artigo 9.o

Primeira convocatória da assembleia geral

Considera-se convocada a assembleia geral da socie-
dade, sem necessidade de cumprimento dos requisitos
mencionados no artigo 13.o dos estatutos anexos, para
o 10.o dia posterior à data da entrada em vigor do pre-
sente diploma, ou para o 1.o dia útil subsequente, pelas
17 horas, com o objectivo de eleger os órgãos sociais
da sociedade.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9 de
Junho de 2004. — José Manuel Durão Barroso — Maria
Manuela Dias Ferreira Leite — Arlindo Marques da
Cunha.

Promulgado em 8 de Julho de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 9 de Julho de 2004.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

ESTATUTOS DE ÁGUAS DO MONDEGO — SISTEMA MULTIMUNI-
CIPAL DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE SANEAMENTO DO
BAIXO MONDEGO-BAIRRADA, S. A.

CAPÍTULO I

Denominação, duração e sede

Artigo 1.o

Denominação e duração

A sociedade adopta a denominação de Águas do
Mondego — Sistema Multimunicipal de Abastecimento
de Água e de Saneamento do Baixo Mondego-Bair-
rada, S. A., e durará por tempo indeterminado.

Artigo 2.o

Sede

1 — A sede social é na cidade de Coimbra, na Rua
de Pedro Álvares Cabral, 30-A, 2.o, direito, freguesia
de Santo António dos Olivais, município de Coimbra.

2 — Por deliberação do conselho de administração
poderá a sociedade criar, deslocar ou encerrar sucursais,
agências, delegações ou outras formas locais de repre-
sentação, bem como poderá ser mudada a sede social
para outro local sito no mesmo município.

CAPÍTULO II

Objecto

Artigo 3.o

Objecto social

1 — A sociedade tem por objecto social exclusivo a
exploração e gestão do sistema multimunicipal de abas-
tecimento de água e de saneamento do Baixo Mon-
dego-Bairrada para captação, tratamento e distribuição
de água para consumo público e para recolha, trata-
mento e rejeição de efluentes dos municípios de Ansião,
Arganil, Coimbra, Condeixa-a-Nova, Góis, Leiria,
Lousã, Mealhada, Mira, Miranda do Corvo, Penacova,
Penela e Vila Nova de Poiares.

2 — Incluem-se no objecto social da sociedade,
nomeadamente, a construção, extensão, reparação,
renovação, manutenção e melhoria das obras e equi-
pamentos necessários para o desenvolvimento da acti-
vidade prevista no número anterior.

Artigo 4.o

Participação em outras sociedades

A sociedade poderá participar em quaisquer outras
sociedades ou entidades legais com objecto similar ou
complementar do seu, desde que previamente autori-
zada pelo concedente.

CAPÍTULO III

Capital social, acções e obrigações

Artigo 5.o

Capital social

1 — São titulares originários das acções da sociedade
os municípios de Ansião, Arganil, Coimbra, Condeixa-
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-a-Nova, Góis, Leiria, Lousã, Mealhada, Mira, Miranda
do Corvo, Penacova, Penela e Vila Nova de Poiares,
com um total de 49% do capital social com direito a
voto, e a AdP — Águas de Portugal, SGPS, S. A., com
51% do capital social com direito a voto.

2 — O capital social inicial, no montante de
E 18 513 586, inicialmente realizado em E 5 554 076,
é representado por 18 513 586 acções da classe A, cada
qual com valor nominal de E 1, repartidas da seguinte
forma pelos accionistas fundadores:

a) AdP — Águas de Portugal, SGPS, S. A. —
9 441 929 acções da classe A;

b) Município de Ansião — 253 880 acções da
classe A;

c) Município de Arganil — 187 300 acções da
classe A;

d) Município de Coimbra — 4 371 619 acções da
classe A;

e) Município de Condeixa-a-Nova — 265 583 acções
da classe A;

f) Município de Góis — 74 002 acções da classe A;
g) Município de Leiria — 2 186 426 acções da

classe A;
h) Município da Lousã — 449 867 acções da classe A;
i) Município da Mealhada — 210 164 acções da

classe A;
j) Município de Mira — 250 842 acções da classe A;
l) Município de Miranda do Corvo — 250 228 acções

da classe A;
m) Município de Penacova — 314 047 acções da

classe A;
n) Município de Penela — 121 536 acções da

classe A;
o) Município de Vila Nova de Poiares — 136 163 ac-

ções da classe A.

3 — As acções da classe A devem representar, sempre
e pelo menos, 51% do capital social com direito a voto,
e delas apenas podem ser titulares entes públicos, tal
como definidos na alínea e) do n.o 2 do artigo 1.o da
Lei n.o 71/88, de 24 de Maio, ou municípios utilizadores
dos sistemas multimunicipais de cuja exploração e gestão
a sociedade seja concessionária.

4 — Sem prejuízo do disposto no n.o 3, as acções da
classe A podem ser convertidas em acções da classe B,
a pedido do seu titular e mediante prévia deliberação
favorável da assembleia geral da sociedade.

5 — O capital social é realizado em E 5 554 076,
devendo o remanescente, na importância de
E 12 959 510, ser realizado em dinheiro, por uma ou
mais vezes até dois anos contados da constituição da
sociedade, de acordo com as chamadas do conselho de
administração feitas por escrito, mediante carta regis-
tada com aviso de recepção, com a antecedência mínima
de 60 dias relativamente ao momento da realização das
entradas.

Artigo 6.o

Aumento de capital social

1 — Quaisquer eventuais aumentos de capital social
serão realizados através da emissão de acções da
classe A, ou das classes A e B, devendo as acções da
classe A representar sempre e pelo menos 51% do capi-
tal social com direito a voto.

2 — A subscrição de acções da classe A é reservada
aos accionistas titulares de acções do mesmo tipo.

3 — Os accionistas titulares de acções da classe A
têm direito a subscrever um número de acções dessa
classe proporcional ao número de acções da mesma
classe de que já sejam titulares.

4 — Apenas poderão ser titulares das acções perten-
centes à classe A entes públicos, tal como definidos na
alínea e) do n.o 2 do artigo 1.o da Lei n.o 71/88, de
24 de Maio, ou municípios utilizadores dos sistemas mul-
timunicipais de cuja exploração e gestão a sociedade
seja concessionária.

5 — Caso as acções da classe A possam, pela ocor-
rência de qualquer facto, designadamente pela ocor-
rência de qualquer das situações referidas no n.o 1 do
artigo 9.o, passar a representar uma percentagem do
capital social com direito a voto inferior à referida no
n.o 1 do presente artigo, a sociedade deverá proceder
imediatamente a um aumento de capital social por emis-
são dessa classe de acções, de forma a garantir o cum-
primento daquela percentagem.

6 — Desde que não seja ultrapassado o limite fixado
no n.o 1 deste artigo, as acções da classe A poderão
ser convertidas em acções da classe B, a pedido do seu
titular e mediante prévia deliberação da assembleia
geral.

7 — As deliberações de aumento de capital deverão
prever para os accionistas preferentes um prazo de rea-
lização das entradas não inferior a 60 dias.

Artigo 7.o

Acções

1 — As acções da classe A são nominativas e assumem
a forma escritural.

2 — As acções da classe B são nominativas, podendo,
no entanto, ser convertidas em acções ao portador a
pedido do accionista e mediante deliberação da assem-
bleia geral.

Artigo 8.o

Transmissão de acções

1 — As acções da classe A apenas poderão ser trans-
mitidas a favor dos demais accionistas da mesma classe
de acções, a favor das entidades referidas no n.o 4 do
artigo 6.o, e, sempre sem prejuízo do aí disposto no
caso de cisão ou fusão de uma sociedade detentora desta
classe de acções, para as sociedades que resultem dessa
fusão ou cisão.

2 — A transmissão de acções em violação do disposto
no número anterior é nula.

3 — Existe direito de preferência na transmissão de
acções da classe A, primeiro a favor da sociedade e
depois a favor dos accionistas titulares da mesma classe
de acções.

4 — Querendo o accionista transmitir acções da
classe A, deve informar por escrito a sociedade desse
facto, mediante carta registada com aviso de recepção,
identificando o previsto adquirente, indicando as con-
trapartidas oferecidas e a respectiva valoração, bem
como as demais condições da projectada transmissão.

5 — A sociedade, caso não pretenda exercer o direito
de preferência, o que deverá decidir no prazo de 60 dias
contados da data de recepção da carta mencionada no
número anterior, comunicará a todos os accionistas titu-
lares da mesma classe de acções a informação recebida,
tendo estes um prazo de 30 dias a contar da sua recepção
para declararem se exercem o direito de preferência
na aquisição das acções.
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6 — Querendo vários accionistas preferir, as acções
alienadas serão distribuídas a cada um, incluindo ao
primitivo adquirente, se já for accionista, na proporção
das respectivas participações sociais.

7 — A sociedade primeiro e depois todos os accio-
nistas, seja qual for a classe de acções de que sejam
titulares, têm direito de preferência na alienação de
acções nominativas da classe B, encontrando-se o res-
pectivo exercício sujeito, com as devidas adaptações, às
condições estabelecidas nos números anteriores.

Artigo 9.o

Amortização de acções

1 — Mediante deliberação dos sócios, a sociedade
poderá amortizar quaisquer acções que forem penho-
radas, arrestadas, arroladas, incluídas em massa falida,
que forem apreendidas no âmbito de qualquer acção
judicial ou que estiverem em condições de ser trans-
mitidas judicialmente.

2 — No caso de amortização de acções nos termos
deste artigo, o montante da contrapartida da amorti-
zação será o que resultar da deliberação dos accionistas
relativa à amortização, que tomará em consideração a
situação líquida da sociedade resultante do último
balanço aprovado.

Artigo 10.o

Emissão de obrigações

1 — Poderão ser emitidas obrigações em qualquer das
modalidades admitidas por lei.

2 — Os títulos das obrigações emitidas pela sociedade
são assinados por dois administradores, podendo as assi-
naturas serem de chancela por eles autorizada.

CAPÍTULO IV

Órgãos sociais

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 11.o

Órgãos sociais e eleição dos seus membros

1 — São órgãos sociais da sociedade a assembleia
geral, o conselho de administração e o revisor oficial
de contas, ou a sociedade de revisores oficiais de contas
designada pela assembleia geral.

2 — Os membros da mesa da assembleia geral e dos
demais órgãos sociais são eleitos em assembleia geral
por períodos de três anos, podendo ser reconduzidos
uma ou mais vezes, contando-se como completo o ano
civil em que foram eleitos.

Artigo 12.o

Regras especiais de eleição

1 — Uma minoria de accionistas que tenha votado
contra a proposta que fez vencimento na eleição dos
administradores tem direito a designar um administra-
dor, contanto que essa minoria represente pelo menos
10% do capital social.

2 — No caso de a minoria prevista no número anterior
representar, pelo menos, 49% do capital social, tem
direito a designar mais um administrador, além do admi-
nistrador eleito ao abrigo do número anterior, se o con-

selho de administração for composto por, pelo menos,
cinco administradores, bem como a designar o vice-pre-
sidente da mesa da assembleia geral.

SECÇÃO II

Assembleia geral

Artigo 13.o

Participação e representação na assembleia geral

1 — Os accionistas com direito de voto poderão par-
ticipar nas assembleias gerais, desde que as suas acções
estejam registadas ou, no caso de acções ao portador
não registadas, depositadas numa instituição de crédito
ou na sociedade até 10 dias antes daquele em que a
assembleia geral deva reunir em primeira convocatória.

2 — A representação de accionistas em assembleia
geral poderá fazer-se em qualquer pessoa, sendo ins-
trumento suficiente de representação uma carta dirigida
ao presidente da mesa da assembleia geral.

Artigo 14.o

Mesa da assembleia geral

1 — A mesa da assembleia geral é constituída por
um presidente, um vice-presidente e um secretário.

2 — Compete ao presidente convocar assembleias
gerais, dirigi-las e praticar quaisquer actos previstos na
lei, nos presentes Estatutos ou em deliberação dos
accionistas.

3 — O presidente é substituído, nas suas faltas e impe-
dimentos, pelo vice-presidente.

Artigo 15.o

Reuniões da assembleia geral

1 — A assembleia geral reunirá no prazo estabelecido
no n.o 1 do artigo 376.o do Código das Sociedades
Comerciais.

2 — A assembleia geral reunirá ainda sempre que o
requeiram o conselho de administração, o revisor oficial
de contas ou a sociedade de revisores oficiais de contas,
ou ainda os accionistas que representem pelo menos
5% do capital social.

3 — O requerimento referido no número anterior
deve ser feito por escrito e dirigido ao presidente da
mesa da assembleia geral, indicando com precisão os
assuntos a incluir na ordem do dia e justificando a neces-
sidade da reunião da assembleia.

Artigo 16.o

Convocação da assembleia geral

1 — As reuniões da assembleia geral serão convo-
cadas com a antecedência e nos termos previstos na
lei, podendo a convocação ser efectuada por carta regis-
tada em substituição da publicação da convocatória,
enquanto forem nominativas todas as acções da socie-
dade.

2 — A assembleia geral pode deliberar em primeira
convocação desde que estejam presentes ou represen-
tados accionistas que detenham mais de metade do capi-
tal social.

3 — No aviso convocatório poderá logo fixar-se uma
data alternativa para a reunião da assembleia geral, caso
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a mesma não possa reunir na data inicialmente marcada
por falta de quórum constitutivo, devendo entre as duas
datas indicadas mediar mais de 15 dias.

Artigo 17.o

Competência da assembleia geral

1 — Os accionistas reunidos em assembleia geral
podem deliberar sobre todos os assuntos que não sejam
da competência exclusiva de outros órgãos sociais.

2 — Compete, nomeadamente, à assembleia geral:

a) Deliberar sobre o relatório de gestão e as contas
de exercício apresentados pelo conselho de
administração;

b) Deliberar sobre a proposta de aplicação de
resultados;

c) Apreciar a gestão e a fiscalização da sociedade;
d) Aprovar os planos de actividades e financeiros

plurianuais para um período de, pelo menos,
cinco anos e suas eventuais alterações;

e) Eleger os membros dos órgãos sociais;
f) Deliberar sobre a emissão de obrigações;
g) Deliberar sobre o aumento de capital;
h) Fixar as remunerações dos órgãos sociais da

sociedade, podendo esta competência ser dele-
gada em comissão de vencimentos a nomear
para o efeito.

SECÇÃO III

Administração da sociedade

Artigo 18.o

Conselho de administração

1 — A administração da sociedade será exercida por
um conselho de administração, composto por três ou
cinco membros.

2 — Compete à assembleia geral eleger de entre os
membros do conselho de administração o respectivo
presidente.

3 — A responsabilidade dos administradores poderá
ser dispensada de caução por deliberação da assembleia
geral que os eleja.

Artigo 19.o

Competência do conselho de administração

O conselho de administração terá os poderes de gestão
e representação da sociedade que lhe forem cometidos
por lei, pelos presentes Estatutos e pelas deliberações
dos accionistas.

Artigo 20.o

Delegação de poderes de gestão

O conselho de administração poderá delegar num
administrador ou numa comissão executiva de três admi-
nistradores a gestão corrente da sociedade, devendo a
deliberação de delegação fixar os limites da mesma.

Artigo 21.o

Vinculação da sociedade

1 — A sociedade obriga-se perante terceiros:

a) Pela assinatura conjunta de dois administrado-
res, um dos quais deve pertencer à comissão
executiva, quando esta exista;

b) Pela assinatura do administrador-delegado,
quando exista, dentro dos limites da delegação;

c) Pela assinatura de procuradores quanto aos
actos ou categorias de actos definidos nas cor-
respondentes procurações.

2 — Nos documentos de mero expediente e quando
se trate de endosso de letras, recibos, cheques ou quais-
quer outros documentos cujo produto de desconto ou
de cobrança se destine a ser creditado em conta da
sociedade aberta em qualquer instituição financeira,
basta a assinatura de um administrador ou de quem
para tanto for mandatado.

Artigo 22.o

Reuniões do conselho de administração

1 — O conselho de administração reúne sempre que
convocado pelo presidente ou por dois administradores.

2 — Independentemente do disposto no número
anterior, o conselho de administração reunirá pelo
menos uma vez por mês.

3 — Os membros do conselho de administração serão
convocados por escrito com a antecedência mínima de
cinco dias, salvo se a totalidade dos administradores
estiver presente ou representada ou se se tratar de reu-
niões com periodicidade fixa, do conhecimento de todos
os administradores, caso em que é dispensada a con-
vocatória.

Artigo 23.o

Deliberações do conselho de administração

1 — O conselho de administração não poderá deli-
berar sem que esteja presente ou representada a maioria
dos seus membros.

2 — Qualquer administrador poderá fazer-se repre-
sentar em cada sessão por outro administrador, sendo
que os poderes de representação conferidos devem cons-
tar de carta dirigida ao presidente, a qual poderá ser
enviada por telecópia, válida apenas para uma reunião.

3 — Qualquer administrador poderá votar por cor-
respondência, podendo a respectiva carta ser enviada
por telecópia.

SECÇÃO IV

Fiscalização da sociedade

Artigo 24.o

Órgão de fiscalização

A fiscalização da sociedade compete a um revisor
oficial de contas ou sociedade de revisores oficiais de
contas.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 25.o

Ano social e resultados

1 — O ano social coincide com o ano civil.
2 — Os resultados apurados em cada exercício, excep-

tuada a parte destinada à constituição ou reintegração
da reserva legal, terão a aplicação que a assembleia
geral deliberar.
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REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 25/2004/A

Medidas preventivas aplicáveis na zona de implantação da Escola
Básica Integrada Francisco Ferreira Drumond, na vila de São
Sebastião, concelho de Angra do Heroísmo, ilha Terceira.

Considerando que estão em curso os estudos relativos
à elaboração do projecto de execução da Escola Básica
Integrada Francisco Ferreira Drumond, na vila de São
Sebastião, concelho de Angra do Heroísmo, ilha Ter-
ceira;

Considerando que é necessário que sejam decretadas
medidas preventivas em relação à área onde a men-
cionada obra se vai implantar, a fim de evitar que a
alteração indiscriminada das circunstâncias crie dificul-
dades à futura execução da obra, tornando-a mais difícil
ou onerosa:

A Assembleia Legislativa Regional decreta, nos ter-
mos da alínea c) do n.o 1 do artigo 227.o da Constituição
e da alínea e) do n.o 1 do artigo 31.o do Estatuto Polí-
tico-Administrativo, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma estabelece as medidas preventivas
aplicáveis na zona de implantação da futura Escola
Básica Integrada Francisco Ferreira Drumond, na vila
de São Sebastião, concelho de Angra do Heroísmo, ilha
Terceira.

Artigo 2.o

Âmbito

A zona de implantação da Escola Básica Integrada
Francisco Ferreira Drumond, na vila de São Sebastião,
ilha Terceira, é definida pela área assinalada na planta
anexa ao presente diploma, do qual faz parte integrante.

Artigo 3.o

Medidas preventivas

1 — Durante o prazo de dois anos, fica dependente
de autorização da Secretaria Regional da Educação e
Cultura, sem prejuízo de quaisquer outros condiciona-
mentos legalmente exigidos, a prática, na área definida
na planta anexa a este diploma, dos seguintes actos ou
actividades:

a) Criação de novos núcleos habitacionais;
b) Construção, reconstrução ou ampliação de

edifícios ou de outras instalações;
c) Instalação de explorações ou ampliação das já

existentes;
d) Alterações importantes, por meio de aterros ou

escavações, à configuração geral do terreno;
e) Derrube de árvores em maciço, com qualquer

área;
f) Destruição do solo vivo e do coberto vegetal.

2 — O período fixado no número anterior não pre-
judica a respectiva prorrogação, quando tal se mostre
necessário, por prazo não superior a um ano.

Artigo 4.o

Regime supletivo

Às medidas preventivas estabelecidas neste diploma
aplicam-se, supletivamente, as disposições constantes do
Decreto-Lei n.o 794/76, de 5 de Novembro.

Artigo 5.o

Fiscalização e publicidade

É competente para promover o cumprimento das
medidas estabelecidas neste diploma e de proceder em
conformidade com o disposto no artigo 12.o do Decre-
to-Lei n.o 794/76, de 5 de Novembro, a Secretaria Regio-
nal da Educação e Cultura, que as publicitará junto
das entidades públicas e privadas directamente envol-
vidas na sua aplicação.

Artigo 6.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 16 de Junho de
2004.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regio-
nal, Fernando Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 28 de
Junho de 2004.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Álvaro José Brilhante Laborinho Lúcio.

ANEXO
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INTERNET DIÁRIO DO DIA (IVA 19 %)

1.a série . . . . . . . . . . . . . . . 120
2.a série . . . . . . . . . . . . . . . 120
3.a série . . . . . . . . . . . . . . . 120

INTERNET (IVA 19 %)

Assinante Não assinantePreços por série 3
papel 2 papel

100 acessos . . . . . . . . . . . . 96 120
250 acessos . . . . . . . . . . . . 216 270
Ilimitado . . . . . . . . . . . . . . 400 500

Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.,
Departamento Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa
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Os prazos para reclamação de faltas do Diário da
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INCM

IMPRENSA NACIONAL-CASA DA MOEDA, S. A.
LIVRARIAS

• Loja do Cidadão (Aveiro) Rua de Orlando Oliveira, 41 e 47 — 3800-040 Aveiro
Forca Vouga
Telef. 23 440 58 49 Fax 23 440 58 64

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000-173 Coimbra
Telef. 23 985 64 00 Fax 23 985 64 16

• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250-100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 50 Metro — Rato

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050-148 Lisboa
Telef. 21 330 17 00 Fax 21 330 17 07 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099-002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000-136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha

• Rua das Portas de Santo Antão, 2-2/A — 1150-268 Lisboa
Telefs. 21 324 04 07/8 Fax 21 324 04 09 Metro — Rossio

• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600-001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71 Metro — Laranjeiras

• Avenida de Roma, 1 — 1000-260 Lisboa
Telef. 21 840 10 24 Fax 21 840 09 61

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050-294 Porto
Telef. 22 339 58 20 Fax 22 339 58 23

• Loja do Cidadão (Porto) Avenida de Fernão Magalhães, 1862 — 4350-158 Porto
Telef. 22 557 19 27 Fax 22 557 19 29


